
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.084 - SP (2019/0093463-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : RODRIGO GIMENEZ AGUILAR E OUTROS
ADVOGADOS : RODRIGO GIMENEZ AGUILAR  - SP0343071
   CAROLINA PEREIRA BRANCO  - SP359357 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : DANIEL DOS SANTOS ALMEIDA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus substitutivo de recurso, com pedido de liminar, 

impetrado em benefício de DANIEL DOS SANTOS ALMEIDA contra decisão 

proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da ação pública n. 

1500557-44.2019.8.26.0616. 

Extrai-se dos autos que o paciente foi denunciado por ter supostamente 

praticado os delitos tipificados nos arts. 304, caput, 297, caput, e 29 do Código Penal, e 

art. 171 c/c art. 14, II, do Código Penal, na forma do art. 69 do Código Penal.

Em 11/03/2019 foi deferida liminar para conceder ao paciente liberdade 

provisória com medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP. 

Cassada a liminar, foi decretada a prisão preventiva por decisão da Seção 

de Direito Criminal do Tribunal de Justiça. Em 01/04/2019 foi cumprido o mandado de 

prisão.

No presente writ, o impetrante sustenta a ilegalidade da prisão preventiva 

imposta ao paciente, baseada exclusivamente na gravidade abstrata do delito, sem a 

demonstração de circunstâncias concretas que indiquem a necessidade da segregação e a 

presença dos requisitos previstos no art. 312 do CPP.

Pugna, assim, em liminar e no mérito, pela suspensão da decisão que 

decretou a prisão preventiva. 

É o relatório. Decido.

O writ, conquanto impetrado por profissional legalmente habilitado, está 

deficientemente instruído. Não foi juntada aos autos cópia do decisum atacado, 

documento essencial à exata compreensão da controvérsia e ao exame da plausibilidade 

do pedido.

Cabe ressaltar que em razão da celeridade do rito do habeas corpus, 
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incumbe ao impetrante apresentar prova pré-constituída do direito alegado, sob pena de 

não conhecimento da impetração. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes, 

entre outros:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 
REVOGAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA 
DECISÃO QUE DECRETOU A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. 
PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA VIA 
ELEITA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

I - Impede o conhecimento do recurso em habeas corpus a 
insuficiência na sua instrução, notadamente como na hipótese, onde não 
foi juntada pelo recorrente a cópia da r. decisão que decretou a sua 
prisão preventiva (precedente).

II - Uma vez que o MM. Juízo de 1º grau inferiu - de 
maneira devidamente fundamentada - que houve o efetivo exercício da 
traficância, infirmar a condenação do paciente com vistas à absolvição 
do delito demandaria, necessariamente, o amplo revolvimento da matéria 
fático-probatória, o que é vedado na via eleita (precedentes do STF e do 
STJ).

Recurso ordinário parcialmente conhecido e, nesta 
extensão, desprovido (RHC 60.757/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, DJe 24/09/2015).

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. INSTRUÇÃO 
DEFICIENTE. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA 
CULPA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, 
e a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da 
utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a 
sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela 
via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, 
de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade. Esse entendimento objetivou 
preservar a utilidade e a eficácia do mandamus, que é o instrumento 
constitucional mais importante de proteção à liberdade individual do 
cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, garantindo a 
celeridade que o seu julgamento requer.

2. "Constitui ônus do impetrante a correta instrução do 
habeas corpus, mediante prova pré-constituída, cabendo-lhe colacionar, 
quando da impetração, as peças necessárias ao deslinde da 
controvérsia, de sorte a demonstrar o alegado constrangimento ilegal. 
Precedentes do STF e do STJ" (AgRg no HC 278.141/SP, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, Sexta Turma, julgado em 22/10/2013, 
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DJe 25/11/2013).
3. A alegação de excesso de prazo para a formação da 

culpa não foi analisada pelo Tribunal de origem, sequer foi arguida nas 
razões dos dois habeas corpus precedentes impetrados na origem, 
circunstância que impede o Superior Tribunal de Justiça de apreciar 
diretamente a matéria, consoante dispõe o art. 105, II, da Constituição 
Federal, sob pena de Configurar indevida supressão de instância.

4. Habeas corpus não conhecido (HC 321.025/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
DJe 12/08/2015).

Por tais razões, nos termos do art. 210 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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